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「07.10.00.00.00機械及設備」，金額為$22,000.00（澳門

幣貳萬貳仟元整）。

三、二零一一年及二零一二年的負擔將由登錄於該等年度

澳門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一零年及二零一一年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一零年九月十五日

行政長官 崔世安

第 274/2010號行政長官批示

考慮到專營公司澳門賽馬有限公司為了獲得經營賽馬投注

經紀業務的許可之延期而作出的闡述；

考慮到博彩監察協調局的贊同意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據公佈於一九九六年四月十七日第十六期《澳門特

別行政區公報》第二組的以一九九五年八月四日公證書簽訂的

且經多次修訂的賽馬經營特許合同第四條第五款及第245/2000

號行政長官批示第一款末段的規定，作出本批示。

一、將第245/2000號行政長官批示給予澳門賽馬有限公司

的、關於經營賽馬投注經紀業務的許可期限延長至二零一一年

八月三十一日為止。

二、賽馬投注經紀業務仍受第245/2000號行政長官批示規

範。

三、本批示自二零一零年九月一日起生效。

二零一零年九月十六日

行政長官 崔世安

第 275/2010號行政長官批示

就判給中德工程有限公司執行的「成人教育中心裝修工

程」費用的分段支付，已獲行政長官批示許可。

«07.10.00.00.00 Maquinaria e equipamento», pelo montante 
de $ 22 000,00 (vinte e duas mil patacas).

3. Os encargos referentes aos anos de 2011 e 2012 serão su-
portados pelas verbas correspondentes a inscrever no Orçamen-
to da Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2010 e 2011, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

15 de Setembro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 274/2010

Atendendo ao exposto pela concessionária, Companhia de 
Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L., no sentido de lhe ser 
prorrogada a autorização concedida para o exercício da activi-
dade dos corretores de apostas nas corridas de cavalos;

Tendo em conta o parecer favorável da Direcção de Inspec-
ção e Coordenação de Jogos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 5 da cláusula quarta do contrato de concessão 
da exploração de corridas de cavalos celebrado por escritura 
pública de 4 de Agosto de 1995, publicada no Boletim Oficial 
n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 1996, sucessivamente alterado, 
e ainda nos termos do n.º 1, in fine, do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 245/2000, o Chefe do Executivo manda:

1. É prorrogada, até 31 de Agosto de 2011, a autorização con-
cedida à Companhia de Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L., 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 245/2000, para o 
exercício da actividade dos corretores de apostas nas corridas 
de cavalos.

2. A actividade dos corretores de apostas nas corridas de ca-
valos continua a reger-se pelo disposto no Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 245/2000.

3. O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro 
de 2010.

16 de Setembro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 275/2010

Por despacho do Chefe do Executivo foi autorizado o esca-
lonamento dos encargos com a execução da «Empreitada de 
acabamentos do Centro de Educação Permanente», adjudicada 
à Companhia de Construção Urbana J & T, Limitada.
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然而，按已完成工作的進度，須修改第377/2008號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為$13,273,375.00（澳門幣

壹仟叁佰貳拾柒萬叁仟叁佰柒拾伍元整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可將第377/2008號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2009年. .............................................................$ 11,482,981.90

2010年. ...............................................................$ 1,790,393.10

二、二零一零年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.02、次項

目1.013.073.09的撥款支付。

二零一零年九月十六日

行政長官 崔世安

第 276/2010號行政長官批示

就判給國際工程顧問有限公司執行的「出入境事務廳新大

樓設計連建造工程之監察」服務費用的分段支付，已獲行政長

官批示許可。

然而，按已完成工作的進度，須修改第199/2008號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為$2,574,000.00（澳門幣

貳佰伍拾柒萬肆仟元整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可將第199/2008號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2008年. ...............................................................$ 1,222,650.00

2009年. ...............................................................$ 1,018,875.00

2010年. ..................................................................$ 332,475.00

二、二零一零年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 377/2008, mantendo-se o montante glo-
bal de $ 13 273 375,00 (treze milhões, duzentas e setenta e três 
mil, trezentas e setenta e cinco patacas).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 377/2008, para o 
seguinte:

Ano 2009 ............................................................... $ 11 482 981,90

Ano 2010 ................................................................. $ 1 790 393,10

2. O encargo referente a 2010 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.03.00.00.02, subacção 1.013.073.09, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

16 de Setembro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 276/2010

Por despacho do Chefe do Executivo, foi autorizado o esca-
lonamento dos encargos com a execução da «Fiscalização da 
Empreitada de Concepção e Construção do Novo Edifício dos 
Serviços de Migração», adjudicada à CPI — Consultoria e Pro-
jectos Internacionais, Limitada.

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 199/2008, mantendo-se o montante 
global de $ 2 574 000,00 (dois milhões, quinhentas e setenta e 
quatro mil patacas).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 199/2008, para o 
seguinte:

Ano 2008 ................................................................. $ 1 222 650,00

Ano 2009 ................................................................. $ 1 018 875,00

Ano 2010 .................................................................... $ 332 475,00

2. O encargo referente a 2010 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-




